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c) Proceder à elaboração de relatórios e parece­
res técnicos sempre que ocorram acidentes
envolvendo viaturas e máquinas;

d) Apoiar técnica e materialmente os agricultores
sempre que solicitada para tal, alugando ou
cedendo equipamento necessário, tendo em
atenção a conservação dos solos da Região.

SECÇÃO XII

Da Repartiçlo dos Serviços Administrativos

Art. 24. o À Repartição dos Serviços Administrati­
vos, adiante designada por RSA, que funciona na
directa dependência do director regional, compete,
designadamente:

a) Promover e assegurar todas as acções relativas
à gestão corrente e previsional do pessoal;

b) Coordenar, promover e assegurar os procedi­
mentos administrativos relativos a assuntos de
expediente geral e arquivo;

c) Assegurar e controlar a execução orçamental da
Direcção Regional;

d) Promover, assegurar e colaborar na gestão dos
recursos patrimoniais, numa perspectiva de
optimização dos meios disponíveis, e zelar pela
sua conservação, incluindo a dos edifícios e
demais instalações afectas à ORA.

Direcção Regional de Pecuária

CAPfTULO V

Atribuições

Art. 25. 0
- i - Cabe, genericamente, à Direcção

Regional de Pecuária, abreviadamente designada por
DRP, promover, coordenar e orientar o fomento da
produção pecuária, a defesa sanitária dos animais, a
preservação e valorização das espécies de interesse eco­
nómico, a salvaguarda da saúde pública em relação a
zoonoses transmissíveis ou prejudiciais ao homem, asse­
gurar as acções no âmbito da higiene pública e apoiar
a política do ambiente.

2 - Incumbe à DRP, designadamente:

a) Estudar, coordenar, executar e fiscalizar as
acções que se prendem com a política pecuária
e o planeamento do sector;

b) Conceber, elaborar, promover, orientar e acom­
panhar programas de acção e o que estiver pre­
visto na lei, relacionados com a defesa sanitá­
ria, a higiene pública, o fomento e
melhoramento zootécnico e a luta contra a
poluição, em colaboração com outros serviços
e organismos competentes;

c) Promover a investigação científica aplicada, de
acordo com os programas aprovados;

d) Assegurar o cumprimento das obrigações inter­
nacionais, nacionais e regionais em matéria de
saúde e etiologia animal, higiene pública vete­
rinária e melhoramento zootécnico, estabele­
cendo as condições para a passagem de certifi­
cados sanitários e zoossanitários referentes aos
animais e seus produtos que se destinem a ser
exportados, importados ou cabotados.

CAPfTULO VI

Órgiios e serviços

SECÇÃO I

Estrutura

Art. 26. 0 A DRP compreende:

a) Director regional;
b) Gabinete de Estudos e Planeamento;
c) Direcção dos Serviços Veterinários;
d) Laboratório Regional de Veterinária;
e) Repartição dos Serviços Administrativos.

SECÇÃO II

Do di'8ctor regiooal

Art. 27. o - 1 - Compete, genericamente, ao direc­
tor regional de Pecuária superintender a acção de todos
os órgãos e serviços da DRP e submeter a despacho
do Secretário Regional os assuntos que careçam de
apreciação ou de decisão superior.

2 - No âmbito do disposto no número anterior,
compete, designadamente, ao director regional:

a) Promover a execução da política e a prosse­
cução dos objectivos definidos pelo Governo
Regional para o sector pecuário;

b) Superintender na realização de estudos e outros
trabalhos considerados importantes para o sector;

c) Promover a elaboração do plano, orçamento e
relatório anual da actividade da DRP;

d) Promover a gestão participativa por objectivos,
criando as condições necessárias a uma maior
descentralização e atribuição de responsabilida­
des que conduzam a um aumento da eficiência
dos diversos serviços.

Art. 28. o - 1 - O director regional pode delegar ou
subdelegar poderes da sua competência nos titulares dos
cargos dirigentes dos diversos serviços da DRP.

2 - O director regional pode avocar as competên­
cias dos vários directores de serviços e chefes de divi­
são da DRP.

3 - Nas suas faltas ou impedimentos será o direc­
tor regional substituído por um director de serviços ou
por um técnico superior para o efeito designado.

SECÇÃO III

Do Gabinete de Estudos e Planeamento

Art. 29. o - 1 - O Gabinete de Estudos e Planea­
mento, abreviadamente designado por GEP, é dirigido
por um director de serviços.

2 - Ao GEP compete, designadamente:

a) Promover e programar as actividades relacio­
nadas com a saúde animal, a higiene pública
veterinária. o fomento e melhoramento zootéc­
nico, bem como o acompanhamento da exe­
cução dos programas e projectos do sector;

b) Assegurar a elaboração do relatório anual da
DRP;

c) Assegurar e coordenar a articulação na Região
dos programas nacionais e comunitários no
âmbito das atribuições da DRP;
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d) Promover e realizar os estudos técnico­
-económicos necessários à elaboração do pla­
neamento e à definição da estratégia de desen­
volvimento para o sector.

SECÇÃO IV

Da DirecçAo dos Serviços Veteriráios

Art. 30.o - 1 - À Direcção dos Serviços Veteriná­
rios, abreviadamente designada por DSV, compete,
nomeadamente:

a) Promover e executar a política para o sector
pecuário, no âmbito do fomento e melhora­
mento animal, saúde animal e higiene pública
veterinária;

b) Emitir parecer sanitário sobre os pedidos de
importação e exportação de animais, sémen,
embriões e ovos embrionados;

c) Emitir certificados zoossanitários;
d) Promover e assegurar as acções de higiene

pública veterinária, tendo em vista a adopção
de medias que contribuam não só para a saúde
dos animais e seu bem-estar, como também
para a genuinidade e salubridade dos produtos
deles originários, destinados à alimentação
humana;

e) Promover e colaborar na elaboração dos regu­
lamentos das instalações e seu funcionamento,
relativos à exploração dos animais e aos esta­
belecimentos relacionados com os produtos cár­
neos, avícolas, pescado, leite e lacticínios des­
tinados ao consumo público, em especial no
que se refere aos requisitos e normas hígio­
-sanitárias;

j) Apreciar e aprovar, no foro da sua competên­
cia, os projectos e planos de construção dos
estabelecimentos a que se refere a alínea ante­
rior e proceder ao respectivo licenciamento sani­
tário;

g) Estabelecer as directrizes técnicas a observar na
vigilância hígio-sanitária das instalações e equi­
pamentos e no controlo da higiene dos produ­
tos cárneos, avícolas, piscícolas e lácteos desti­
nados ao consumo público;

h) Emitir parecer hígio-sanitário sobre pedidos de
importação e exportação, bem como certifica­
dos de origem e salubridade, relativamente aos
produtos referidos na alínea anterior;

I) Promover, regulamentar e apoiar as necessárias
acções conducentes à maior produtividade e
rentabilidade das diferentes espécies animais e
ainda a coordenação das actividades zootéc­
nicas.

2 - A DSV compreende os seguintes departamentos:

a) Divisão de Higiene Pública Veterinária;
b) Divisão de Saúde Animal;
c) Divisão de Produção e Melhoramento Animal;
d) Divisão Veterinária de Fronteiras.

SECÇÃO V

Do Laborat6rio Regional de Vet8lil6ria

Art. 31.o - 1 - Ao Laboratório Regional de Ve­
terinária, abreviadamente designado por LRV, diri-

gido por um director de serviços, compete, nomea­
damente:

a) Apoiar os diversos serviços do Governo Regio­
nal em todos os aspectos ligados à defesa da
saúde dos animais, qualidade hígio-sanitária dos
produtos destinados à alimentação humana,
bem como aos destinados à alimentação animal,
e realizar estudos e actividades de investigação
e desenvolvimento no domínio do sector;

b) Efectuar análises, exames e ou peritagens de
carácter oficial para instrução de processos ou
outro procedimento legal, de acordo com as leis
e regulamentos estabelecidos;

c) Efectuar análises e exames relacionados com o
apoio laboratorial no âmbito do sector
pecuário.

2 - O LRV compreende:

a) Divisão de Investigação Veterinária;
b) Divisão de Bromatologia.

SECÇÃO VI

Da RapriçIo dos Serviços Admiisbalivos

Art. 32.o À Repartição dos Serviços Administrati­
vos, adiante designada por RSA, que funciona na
directa dependência do director regional, compete,
designadamente:

a) Promover e assegurar todas as acções relativas
à gestão corrente e previsional do pessoal;

b) Coordenar, promover e assegurar os procedi­
mentos administrativos relativos a assuntos de
expediente geral e arquivo;

c) Assegurar e controlar a execução orçamental da
Direcção Regional;

d) Promover, assegurar e colaborar na gestão dos
recursos patrimoniais, numa perspectiva de
optimização dos meios disponíveis, e zelar pela
sua conservação, incluindo a dos edifícios e
demais instalações afectos à DRP.

Direcção Regional das Pescas

CAPíTULO VII

Atribuições

Art. 33. 0
- 1 - Cabe, genericamente, à Direcção

Regional das Pescas, abreviadamente designada por D.
R. Pescas, executar a política definida pelo Governo
Regional para o sector das pescas e assegurar, de
acordo com as orientações superiormente estabelecidas,
a sua dinamização e modernização.

2 - Incumbe à D. R. Pescas, designadamente:

a) Estudar, coordenar, executar e fiscalizar as
acções de política das pescas;

b) Propor superiormente os planos e os programas
de desenvolvimento, anuais ou plurianuais, do
sector;

c) Propor as medidas legislativas relativas à acti­
vidade piscatória em geral e às que se refiram,
em particular, às infra-estruturas, embarcações
de pesca, equipamentos, métodos e artes de
pesca;

d) Promover a investigação científica aplicada, de
acordo com os programas e projectos aprova­
dos para o sector;
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